
PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - EDITAL CONCORRÊNCIA 005/2021
- DER/DF

Boa tarde, 

Segue pedido de esclarecimentos.

Atenciosamente,

Construtora CSO Ltda.

Construtora CSO Ltda <construtoracso@gmail.com>

qui 01/07/2021 14:08

Para:DER - DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS <dmase@der.df.gov.br>;
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria de Materiais e Serviços

 

Carta n.º 72/2021 - DER-DF/DG/SUAFIN/DMASE Brasília-DF, 08 de julho de 2021

À Empresa

CONSTRUTORA CSO LTDA

Ref. Edital de Concorrência nº 005/2021

E-mail: construtoracso@gmail.com

E-mail - construtoracso@gmail.com

 

 

 

Prezados Senhores,

 

 

Em resposta ao e-mail encaminhado por essa empresa (65089028), quanto ao edital em
referência e após consulta a área técnica - Superintendência, informamos:

"O entendimento não está correto, pois o ISS tem como base de cálculo o preço total dos
serviços, sendo assim o preço dos materiais devem ser deduzidos desta. Portanto, o DER-DF, conforme
admite o Acórdão 2.622/2013-TCU-Plenário, considera razoável um percentual de 50% do preço de venda
como base de cálculo do referido imposto, adotando na formação da taxa de BDI o percentual de 50% da
alíquota."

 

Atenciosamente,

 

Ana Hilda do Carmo Silva

Diretora de Materiais e Serviços

 

 

 

                                                                                                                   

Documento assinado eletronicamente por ANA HILDA DO CARMO SILVA - Matr.0094068-2,
Diretor(a) de Materiais e Serviços, em 08/07/2021, às 16:16, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 65478536 código CRC= 2C3BE45C.
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